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PORTARIA Nº 6883 

O Diretor de Operações Técnicas da EPAMIG, Trazilbo José de Paula 

Júnior, designado pelo Governador de Estado para responder pela Presidência da 

Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos II do Estatuto da Empresa, aprovado 

pelo Decreto nº 18.647, de 16/08/1977, e 

CONSIDERANDO: 

a)  a Deliberação nº 790, de 01/03/2019, a qual aprovou a Norma de 

Procedimentos “Cessão/disposição de Empregados da EPAMIG”; 

b)  a aprovação da Diretoria Executiva para cessão/disposição da 

empregada VERA LUCIA RODRIGUES. 

RESOLVE: 

1 - Formalizar a renovação da cessão/disposição da empregada VERA 

LUCIA RODRIGUES, Agente Administrativo, para a Secretaria de Estado de Trabalho 

e Desenvolvimento Social - SEDESE, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

a partir desta data. 

Belo Horizonte, 25 de abril de 2019. 

                        ORIGINAL ASSINADO 

TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JÚNIOR 

Presidente em exercício 


